
 
 

  
 

  
 

ASSESSORIA CONTÁBIL 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 182/2020 

 
Busca o Executivo Municipal, através do Projeto de Lei nº 182/2020, obter 

autorização legislativa para abrir Crédito Especial, por Superávit Financeiro no 
exercício de 2020, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 
O Projeto em análise acresce dotação orçamentária ao orçamento do Município 

para o exercício financeiro de 2020 por Superávit Financeiro do exercício de 2019, 
dentro da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, destinado a aquisição de bags 
para recolhimento de lixo reciclado. 

 
 A dotação orçamentária observa as especificações do Plano de Contas da 

Despesa para o Orçamento de 2020 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
conforme segue: 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Despesas com álcool automotivo; gasolina 
automotiva; diesel automotivo; lubrificantes 
automotivos; combustível e lubrificantes de aviação; 
gás engarrafado; outros combustíveis e lubrificantes; 
material biológico, farmacológico e laboratorial; 
animais para estudo, corte ou abate; alimentos para 
animais; material de coudelaria ou de uso zootécnico; 
sementes e mudas de plantas; gêneros de 
alimentação; material de construção para reparos em 
imóveis; material de manobra e patrulhamento; 
material de proteção, segurança, socorro e 
sobrevivência; material de expediente; material de 
cama e mesa, copa e cozinha, e produtos de 
higienização; material gráfico e de processamento de 
dados; aquisição de disquete; material para esportes 
e diversões; material para fotografia e filmagem; 
material para instalação elétrica e eletrônica; 
material para manutenção, reposição e aplicação; 
material odontológico, hospitalar e ambulatorial; 
material químico; material para telecomunicações; 
vestuário, uniformes, fardamento, tecidos e 
aviamentos; material de acondicionamento e 
embalagem; suprimento de proteção ao vôo; 
suprimento de aviação; sobressalentes de máquinas 
e motores de navios e esquadra; explosivos e 
munições; bandeiras, flâmulas e insígnias e outros 
materiais de uso não-duradouro. 

 
O projeto tem amparo nos artigos 40, 41, inciso II e 42 na Lei nº. 4320/64, 

que tratam dos créditos adicionais especiais: 
 

“Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica; 
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por 
lei e abertos por decreto executivo.” 



 
 

  
 

  
 

 
Como o crédito se relaciona com o orçamento anual as condições básicas 

para sua abertura são: 
 

 a prévia autorização legislativa e 
 a indicação de recursos. 
 

Para dar cobertura ao crédito aberto, foram utilizados recursos oriundos do 
superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior, com base no que 
disciplina o art.43, § 1º inciso I e § 2º, da Lei nº 4320/64: 

 
“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 
da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será 
precedida de exposição justificativa.  
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior. 
... 
§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o 
ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos 
dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles 
vinculadas.” 

 
A matéria encontra-se em conformidade com a Lei nº. 4.320/64, assim como 

Art. 167 da Constituição Federal que assim disciplina: 
 

“Art.167 – São vedados: 
... 
V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;” 

 
 O superávit financeiro é o resultado apurado da diferença positiva entre Ativo 
Financeiro e o Passivo Financeiro, que são elementos constitutivos do Patrimônio 
Financeiro da entidade, sendo que o superávit financeiro é apurado no Balanço 
Patrimonial, conforme legislação em vigor. 
 

O artigo. 43, § 1º, inciso I da Lei nº 4320/64 preceitua a comprovação do 
superávit através do Balanço Patrimonial.  

 
Os documentos anexo comprovam os saldos existentes, Relatório da 

Execução Orçamentária – Balancete Financeiro por Fonte de Recurso, relativo 
ao ano de 2019, enviado pelo Executivo Municipal, como pode ser observado, 
relacionado à fonte descrita abaixo:  

 
 555 – Sanepar – Compensação Financeira ao Meio Ambiente do 

Município. 
 

Os artigos 1º e 2º autorizam o Executivo a adequar as alterações promovidas 
pelo artigo 3º, ao Anexo I da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual 
para o exercício 2020 estando em conformidade com o que preceitua a legislação 



 
 

  
 

  
 

sobre a matéria, uma vez que as três matérias orçamentárias devem estar 
compatíveis entre si. 

 
 O Projeto encontra-se APTO a seguir seu tramite normal, em conformidade 
com as normas e com legislação que o regem.  
 
 É o parecer S.M.J. 
 

Pato Branco, 20 de outubro de 2020. 
 
 
 

Bárbara Santos Klein 
CRC PR 64892/O-1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* Documento enviado eletronicamente através do SAPL * 
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ORÇAMENTÁRIA ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES - Empenhada Líquida

Receita Patrimonial  4.230,45 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  43.740,05  43.740,05

Transferências Correntes  422.544,33  426.774,78

RECEITAS DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS  585.759,12  585.759,12

Totais ..................  426.774,78 Totais ..................  629.499,17

EXTRAORÇAMENTÁRIA EXTRAORÇAMENTÁRIA

Contas a Pagar  629.499,17 Contas a Pagar  629.499,17

Restos a Pagar  31.389,75

Interferências Financeiras Recebidas (Ingressos) Interferências Financeiras Concedidas (Egressos)

 629.499,17  660.888,92

Saldo Anterior(Contábil)  622.793,20 Saldo Atual  388.679,06

Total  1.679.067,15 Total  1.679.067,15

Saldo Financeiro Anterior  622.793,20 Saldo Financeiro Atual  388.679,06

Diferença do Saldo da Fonte  - Diferença do Saldo da Fonte  - 

RECEITAS DESPESAS

Prefeitura Municipal de Pato Branco

Relatório da Execução Orçamentária

Balancete Financeiro por Fonte de Recurso

Exercício de 2019

Unidade Gestora :CONSOLIDADO

Fonte Recurso : 555 - Sanepar-Compensação Financeira ao Meio Ambiente do Munícipio
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